
 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2012 

(Do Sr. VINICIUS GURGEL)  

Acrescenta a Seção VI-A ao Capítulo 
I do Título III da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a jornada especial de trabalhadores 
em atividades sob radiação solar.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescida da Seção VI-A, inserida no Capítulo I do Título III, que trata “Das 

Normas Especiais de Tutela do Trabalho”: 

 

“TÍTULO III  

NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES 

DE TRABALHO 

................................................................................................................. 

SEÇÃO VI-A 

Das atividades sob radiação solar a céu aberto 

Art. 252-A  A duração da jornada de trabalho em 

atividades sob radiação solar a céu aberto é de seis horas diárias 

ou trinta e seis horas semanais.  
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Parágrafo único. A cada noventa minutos de 

trabalho consecutivo, haverá um intervalo de dez minutos para 

repouso, não computado na jornada de trabalho. 

Art. 252-B O trabalho realizado sob as 

condições de que trata esta Seção é considerado penoso e, 

quando sem a proteção adequada, insalubre. 

 § 1º O exercício de trabalho nas condições 

previstas neste artigo assegura ao trabalhador a percepção de 

adicional de 20% (vinte por cento) sobre sua remuneração, salvo 

a opção de percebimento do adicional de insalubridade de 40% 

(quarenta por cento), quando o exercício do trabalho se der em 

condições classificadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego no 

grau máximo. 

 § 2º A falta de inclusão da atividade sob 

radiação solar a céu aberto na classificação da relação oficial 

elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego não 

descaracteriza a insalubridade para efeito de percepção do 

adicional mínimo de 20% (vinte por cento) a que se refere o § 1º 

deste artigo. 

 § 3º Para fins de redução ou eliminação da 

insalubridade de que trata o caput deste artigo, entre as medidas 

e os equipamentos de proteção individual ao trabalhador, é 

indispensável a utilização de bloqueadores solares e vestuários 

foto protetores destinados a reduzir a intensidade dos níveis de 

radiação ultravioleta. 

Art. 252-C O descumprimento do disposto nesta 

seção sujeitará a empresa infratora ao pagamento de multa em 

favor do empregado, no valor de dez vezes o maior salário 

previsto em sua folha de pagamentos.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É inquestionável que a exposição da pele ao sol e à 

radiação ultravioleta causa diversos malefícios à saúde, sendo responsável 

pelo tipo de câncer de maior incidência no Brasil – o câncer de pele, que 

corresponde a 25% de todos os tumores malignos registrados no País, sendo 

estimados 6.230 novos casos para o ano de 2012 pelo Instituto Nacional de 

Câncer (INCA).  

Nesse sentido, o exercício de atividades a céu aberto, 

sob exposição ao sol e à radiação ultravioleta, constitui considerável fator de 

risco, submetendo o trabalhador a uma atividade extremamente insalubre, além 

de penosa.  

É sempre mais oneroso ao Estado e à sociedade em 

geral o custo decorrente dos cuidados necessários ao tratamento de doenças e 

da necessária assistência familiar ao cidadão impossibilitado de trabalhar do 

que o investimento em uma política de prevenção. Além do mais, nos termos 

do Art. 7º, inciso XXII, da CF, é dever do Estado assegurar ao trabalhador a 

redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social.  

Assim, o Poder Legislativo não pode se furtar ao debate e 

à contribuição para a formulação de políticas públicas nesta seara. A matéria, 

inclusive, há alguns anos vem sendo alvo de preocupação de Nobres Colegas 

de legislaturas passadas, a exemplo das seguintes proposições: PL n.º 

1.008/2003; PL n.º 5.397/05; PL n.º 232/2007 e PL n.º 787/2007.  

Entre aquelas proposições, todas arquivadas em razão do 

decurso de legislatura, o PL n.º 5.397, de 2005, de iniciativa do então Deputado 

Ivo José, chegou a ser aprovado, por unanimidade, pela Comissão de 

Seguridade Social e Família (CSSF). Com nossas homenagens àquele Ilustre 

signatário, o presente texto parte da mesma estrutura técnica daquele.  

Particularmente, chamamos a atenção para o proposto no 

§ 2º do Art. 252-B que visa dar efetividade à concessão da tutela especial aos 

trabalhadores objetivados pela presente medida. É que, mesmo sendo 

incontestável, sob o ponto de vista médico, que as atividades sob exposição ao 

sol e à radiação ultravioleta constituem considerável fator de risco, entre os 
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juristas o entendimento comum é no sentido de não ser suficiente a “simples” 

constatação por laudo pericial, devendo as atividades insalubres serem 

classificadas como tal na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego. O curioso, todavia, é que ainda se ouve o argumento de que seria 

impraticável a medição, dadas as contínuas variações, próprias da 

nebulosidade e das condições meteorológicas em geral.  

Enquanto isso, a jurisprudência permanece uníssona no 

sentido de ser indevido o adicional de insalubridade à falta de previsão legal 

(Orientação Jurisprudencial 173 da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 

Superior do Trabalho) e em face do estabelecido pela Norma Regulamentadora 

(NR) 15, que condiciona a “existência jurídica” da insalubridade a laudo de 

inspeção realizada no local de trabalho.  

Cumpre, pois, ao Legislativo intervir para suprir essa 

lacuna legal, para o que conclamamos os Ilustres Colegas para a aprovação do 

presente projeto, como medida de inteira justiça.   

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado VINICIUS GURGEL 
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